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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
TERMO DE DISTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI-RN, com sede à Rua
Tomaz de Araújo, nº. 05, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000,
inscrita no CNPJ sob o número 08.539.439/0001-07, neste ato
representada por seu Presidente o Sr. JOSÉ ARI BEZERRA
DANTAS, brasileiro, casado, vereador, CPF nº 481.278.504-97,
e RG nº 828.469, SSP/RN, residente e domiciliado na Travessa
Sérvulo Braz, nº 18, Bairro Major Ary de Pinho, Acari/RN,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, o
Sra. ELIZÂNGELA CAETANO SALES DE ARAÚJO, brasileira,
casada, Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita na Carteira de
Identidade sob o nº. 1.952.284, ITEP/RN, e no CPF/MF sob o
nº. 008.874.144-35, residente e domiciliada na Rua Odilon
Paulino Baracho, nº. 92, Bairro Luiz Gonzaga, Acari/RN, CEP:
59.370-000, doravante denominado CONTRATADA, e de
acordo com as formalidades legais (Contrato Administrativo nº.
002/2016), constantes no artigo 10, II, § 1º, da Lei Municipal nº
718, de 22 de janeiro de 2001, resolvem dissolver o contrato de
prestação de serviço assinado em 11 de janeiro de 2016.

Desta forma, dão às partes, recíproca e geral quitação do
mesmo, não havendo nada mais a reclamar e nenhum motivo
para exigirem quaisquer vantagens com alusão ao contrato ora
rescindido.

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente
instrumento de distrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas, que tudo viram ou ciência
tiveram, dando tudo por verdadeiro, firme e validoso.

Acari/RN, 30 de novembro de 2017.

Elizângela Caetano Sales de Araújo

Contratado(a)

José Ari Bezerra Dantas

Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN

Testemunhas:

Romeu Fernandes Dantas de Sales

CPF: 080.165.894-21

Lidiane Louise de Medeiros Silva

CPF: 088.812.204-74

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 5522BE49

DIRETORIA GERAL
EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 001/2017

A Câmara Municipal de Acari, Estado do Rio Grande do Norte,
por intermédio do Presidente, José Ari Bezerra Dantas, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o que preceitua o Art.
37, inciso II, da Constituição Federal, e a Legislação Municipal
pertinente, resolve:

1. PRORROGAR até o dia 15 de dezembro de 2017 o prazo
fixado no Edital de Convocação nº 001/2017 para os candidatos
aprovados no concurso público, concernente ao Edital nº
01/2016, comparecerem à Câmara Municipal de Acari/RN para
entrega da documentação exigida no Capítulo XV, item 4, do
referido edital.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Acari/RN, em
30 de novembro de 2017.

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS

Presidente

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 3E661C30

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N°. 047/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN,
no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor VALMIR ALVES DE SOUSA,
matricula nº. 013, lotado na Câmara Municipal, durante o
período de 01/12/2017 a 30/12/2017, referente ao período
aquisitivo de 2016/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Angicos(RN), 30 de novembro de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 50EC8849

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 107/2017-GP, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município
de Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora MARIA GORETTE MARINHO,
Auxiliar de Serviços Gerais-ASG, pertencente ao quadro de
servidores efetivos da Câmara Municipal de Apodi-RN, Licença
Especial de 03 (três) meses conforme lei em vigor, no período
de 1º/12/2017 a 28/02/2018, referente ao período aquisitivo de
1º/11/2002 à 1º/11/2007.

Art. 2º - O que trata o art. 1º está de acordo com o art. 102, da
Lei 269/96, que rege o estatuto do servidor desta edilidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
29 de novembro de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 6273F597

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 108/2017-GP, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município
de Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor FRANCISCO ALCIVAR DE
NORONHA, Auxiliar de Serviços Gerais-ASG, pertencente ao
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Apodi-
RN, Licença Especial de 03 (três) meses conforme lei em vigor,
no período de 1º/12/2017 a 28/02/2018, referente ao período
aquisitivo de 1º/08/2007 à 1º/08/2012.

Art. 2º - O que trata o art. 1º está de acordo com o art. 102, da
Lei 269/96, que rege o estatuto do servidor desta edilidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
29 de novembro de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4CD7726B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 109/2017-GP, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 43, inciso III, do Regimento Interno, considerando
a Lei Municipal Nº 1125/2017, considerando o disposto no art.
22 e inciso III, da Resolução nº 11/2016 – TCE e tendo em vista
a solicitação de diária do Primeiro Secretário da Câmara
Municipal de Apodi RAIMUNDO NONATO CARLOS JÚNIOR.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor RAIMUNDO NONATO CARLOS
JÚNIOR, Primeiro Secretário da CMA, para fazer face as
despesas com transporte e alimentação na cidade de Natal-RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Participar da Edição deDebates pelo
Brasil–Encontro Nacional de Legislativos Municipais – etapa
Natal,o evento acontecerá noAuditório do Hotel Maine, que fica
na Av, Salgado Filho, 1791, Lagoa Nova (zona central da
cidade)em Natal/RN.

Local de destino: Natal-RN

Período do Afastamento: 1º de dezembro de 2017

Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 22 e inciso
III, da Resolução nº 11/2016 – TCE, de 09 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
30 de novembro de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 41A18584

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 110/2017-GP, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 43, inciso III, do Regimento Interno, considerando
a Lei Municipal Nº 1125/2017, considerando o disposto no art.
22 e inciso III, da Resolução nº 11/2016 – TCE e tendo em vista
a solicitação de diária do Vereador da Câmara Municipal de
Apodi ANTONIO ÂNGELO DE SOUZA SUASSUNA.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor ANTONIO ÂNGELO DE SOUZA
SUASSUNA, Vereador da CMA, para fazer face as despesas
com transporte e alimentação na cidade de Natal-RN, conforme
a seguir:

Objeto do Deslocamento: Participar da Edição deDebates pelo
Brasil–Encontro Nacional de Legislativos Municipais – etapa
Natal,o evento acontecerá noAuditório do Hotel Maine, que fica
na Av, Salgado Filho, 1791, Lagoa Nova (zona central da
cidade)em Natal/RN.

Local de destino: Natal-RN

Período do Afastamento: 1º de dezembro de 2017

Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 22 e inciso
III, da Resolução nº 11/2016 – TCE, de 09 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
30 de novembro de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 3C480CE0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.º 111/2017-GP, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 43, inciso III, do Regimento Interno, considerando
a Lei Municipal Nº 1125/2017, considerando o disposto no art.
22 e inciso III, da Resolução nº 11/2016 – TCE e tendo em vista
a solicitação de diária do Vereador da Câmara Municipal de
Apodi JOÃO EVANGELISTA DE MENEZES FILHO.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder 1 (uma) Diária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), ao Senhor JOÃO EVANGELISTA DE
MENEZES FILHO, Vereador da CMA, para fazer face as
despesas com transporte e alimentação na cidade de Natal-RN,
conforme a seguir:

Objeto do Deslocamento: Tratar de assuntos do interesse da
atividade parlamentar junto ao Tribunal de Contas do Rio
Grande do Norte – TCE-RN.

Local de destino: Natal-RN

Período do Afastamento: 6 de dezembro de 2017

Art. 2º - O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 22 e inciso
III, da Resolução nº 11/2016 – TCE, de 09 de junho de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em
30 de novembro de 2017.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:
FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5A4796D8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS
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Rio Grande do Norte, 01 de Dezembro de 2017

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2017*

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de Gasolina
automotiva Comum para abastecimento em Carnaúba dos
Dantas/RN;

CONSIDERANDO que a referida necessita adquirir o material
citado acima e a EMPRESA - POSTO DE COMBUSTÍVEIS
AZEVEDO LTDA ME é a que oferece os melhores preços no
momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação
de empresa para fornecimento de 300 litros de gasolina
automotiva comum para abastecimento em Carnaúba dos
Dantas/RN, sendo contratada a EMPRESA - POSTO DE
COMBUSTÍVEIS  AZEVEDO LTDA ME -  CNPJ :
07.305.986/0001-57, vencedora na importância global de
R$1.155,00 (um mil cento e cinquenta e cinco reais).

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3390300000 – Material de consumo, constantes do Orçamento
Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com a
entrega dos produtos.

Carnaúba dos Dantas (RN), 29 de novembro de 2017.

José de Azevedo Dantas

Presidente

Sérgio Samuel Sena Santos Medeiros

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS
Código Identificador: 67C7682A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO CONTRATO Nº 026/2017

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, inscrita no CNPJ n.º 12.981.767/0001-28;

Contratada:POSTO DE COMBUSTÍVEIS AZEVEDO LTDA ME -
CNPJ: 07.305.986/0001-57.

Do objeto: contratação de empresa para fornecimento de 300
litros de gasolina automotiva comum para abastecimento em
Carnaúba dos Dantas/RN.

Valor unitário: R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos).

Valor global: R$1.155,00 (um mil cento e cinquenta e cinco
reais).

Dos recursos financeiros: da seguinte dotação orçamentária:
UNIDADE: 01 – CAMARA MUNICIPAL - 3390300000 – Material
de consumo, constantes do Orçamento Municipal para o
Exercício em curso.

Da vigência: até 31 de dezembro de 2017.

Carnaúba dos Dantas/RN, 30 de novembro de 2017

JOSÉ DE AZEVEDO DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
SERGIO SAMUEL SENA SANTOS MEDEIROS

Código Identificador: 46B8A7E5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 030/2017*

OBJETO: Contratação dos serviços de desenvolvimento,
hospedagem, backups e atualizações de website dentro dos
padrões nacionais do Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 28 de junho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 060101/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 030/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 6D671BF3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 031/2017*

OBJETO: Contratação para o fornecimento de água adicionada
de sais 20 litros e Gás GLP 13 kg, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 30 de junho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 061402/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 031/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 76768384

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 032/2017*

OBJETO: Contratação dos serviços de Buffet para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 28 de junho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 062001/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 032/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 5F02FAC8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 034/2017*

OBJETO: Contratação para o fornecimento de material de
expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 10 de julho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 070701/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 034/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 3CBC4729

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 033/2017*

OBJETO: Contratação para o fornecimento de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 05 de julho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 062701/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 033/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 529F16F6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 035/2017*

OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção preventiva
e corretiva dos computadores, impressoras e sistemas de rede
da Câmara Municipal de Carnaubais/RN.
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE

DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 28 de junho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 061401/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 035/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 6B8941CD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 036/2017*

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de
material de informática para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 14 de julho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 071203/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 036/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 5D4E103A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 037/2017*

OBJETO: Contratação do fornecimento de acesso a internet
com 04 (quatro) Mbps IP Fixo, para atender à demanda da
Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 13 de julho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 071202/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 037/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 66B949FA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 038/2017*

OBJETO: Aquisição dos Certificados Digitais e-CNPJ A1 e e-
CPF A1, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 13 de julho de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 071201/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 038/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 5C8D8793

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA Nº 039/2017*

OBJETO: Contratação dos serviços de recarga de toners para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário da FECAMRN no
dia 21 de agosto de 2017, devendo onde se lê “TERMO DE
DISPENSA nº 082101/2017’’, leia-se “TERMO DE DISPENSA
nº 039/2017”, respectivamente, haja vista que houve um erro no
preenchimento do numero do Termo de Dispensa.

Carnaubais/RN, em 28 de setembro de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:
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Rio Grande do Norte, 01 de Dezembro de 2017

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 65A88DC6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2017

ALTERA O ART. 75 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
CURRAIS NOVOS, PARA TORNAR OBRIGATÓRIA A
EXECUÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORIUNDA DE EMENDAS PARLAMENTARES, NO LIMITE DE
ATÉ 1,2% (UM INTEIRO E DOIS DÉCIMOS POR CENTO) DA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição que lhe confere o
§ 2º do art. 47 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o
Plenário APROVOU e FICA PROMULGADA a seguinte Emenda
à Lei Orgânica Municipal de Currais Novos/RN:

Art. 1° - Altera o §5º, do art. 75, da Lei Orgânica do Município de
Currais Novos e acrescenta parágrafos ao referido dispositivo,
que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 75 – ………….....

§ 5º - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual, de iniciativa do
Poder Executivo, devem ser enviados para apreciação do Poder
Legislativo nos seguintes prazos:

I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do
primeiro exercício financeiro do mandato do Prefeito
subsequente, será encaminhado até 31 de agosto e devolvido
para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será
encaminhado até 15 de abril e devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III – o projeto de lei orçamentária será encaminhado até 31 de
agosto e devolvido para sanção até o encerramento da sessão
legislativa.

(...)

§8º - As emendas ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo
que metade deste percentual será destinada a ações e serviços
públicos de saúde.

§ 9º - A execução do montante destinado a ações e serviços
públicos de saúde previsto no § 8º, será computada para fins de
cumprimento do inciso III do § 2º, do art. 198, da Constituição
Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoas ou
encargos sociais.

§ 10 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o § 8º deste artigo, atendendo-se
de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,
independente da autoria.

§ 11 - As programações orçamentárias previstas no § 8º deste
artigo não serão de execução obrigatória nos casos de
impedimentos de ordem técnica.

§ 12 - No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho
da despesa que integre a programação, serão adotadas as
seguintes medidas:

I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo e o Poder Legislativo enviarão
ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no
inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o
remanejamento da programação cujo impedimento seja
insuperável;

III – até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo
previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de
lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento
seja insuperável;

IV – se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o
término do prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não
deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado
por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei
orçamentária.

§ 13 - Após o prazo previsto no inciso IV, do § 12º, as
programações orçamentárias previstas no § 8º não serão de
execução obrigatória nos casos de impedimentos justificados na
notificação prevista no inciso I do § 12º.

§ 14 - Se for verificado que a reestimativa da receita e da
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias,
o montante previsto no § 8º deste artigo poderá ser reduzido em
até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto
de despesas discricionárias.

§ 15 - Se o Poder Legislativo não receber o projeto de lei
orçamentária até a data prevista no inciso III do § 5º, será
considerado como proposta a lei orçamentária vigente, pelos
valores de sua edição inicial, monetariamente corrigidos pela
aplicação do índice inflacionário oficial.”

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua
promulgação e produzirá efeitos a partir da execução
orçamentária do exercício de 2018.

Câmara Municipal de Currais Novos-RN, em 30 de novembro
de 2017.

JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO

Presidente

FRANCISCO WILTON DA SILVA

Primeiro Secretário

LEILZA PALMEIRA DE MEDEIROS

Vice-Presidente

EDMILSON FRANCISCO DE SOUSA

Segundo Secretário

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 60C446DD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 094/2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa
promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 344.000,00 (Trezentos e Quarenta
e Quatro Mil Reais), no Orçamento da Câmara Municipal para o
Exercício de 2017, consignado no Orçamento Geral do
Município como Unidade Orçamentária 01 - Poder Legislativo,
na Categoria Econômica/Elemento de despesa abaixo
especificado:

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Câmara Municipal

ATIVIDADE: 1001 – Reforma e Ampliação da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA:

449051 – Obras e Instalações R$ 344.000,00

Art. 2º - A dotação para cobrir o Crédito Adicional Suplementar,
constante do artigo anterior, corresponde à anulação de
despesa do seguintes elementos:

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Câmara Municipal

ATIVIDADE: 2001 – Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municipal

ELEMENTOS DE DESPESA:

339014 – Diárias – Civil ............................ R$ 10.000,00

339016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil .....R$
64.000,00

339093 – Indenizações e Restituições...........R$ 270.000,00

Total ................................................R$ 344.000,00

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua promulgação e publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 29 de novembro de
2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Francisco Wilton da Silva

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 423932EF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 031/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, no
uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a Senhora Antônia Sara Marques de Oliveira
Lopes, Contadora desta Câmara Municipal, uma diária para que
a mesma possa comparecer no Tribunal de Contas do Estado -
TCE, na cidade de Natal/RN, para no dia 01 de dezembro do
ano em curso, consultar processos no Setor Jurídico e
Ministério Público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Doutor Severiano/RN, 30 de novembro de 2017.

Francisco Juraci Leite

Presidente

Publicado por:
WILSON ABRANTES DE LIMA

Código Identificador: 6FEBC716

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DA LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº

1/2017

RESULTADO DA LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº
1/2017 A presidente da Comissão Permanente de Licitação faz
saber a todos os interessados que o Processo Licitatório nº
38/2017, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 1/2017, cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOS SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT ROSADO/RN, teve como
vencedora a empresa (s): B K L CONSTRUÇÕES LTDA –
CNPJ: 03.372.105/0001-60, por ter oferecido menor valor
global. VALOR GLOBAL: R$ 54.904.96 (Cinquenta e quatro mil,
novecentos e quatro reais e noventa e seis centavos). Gov. Dix-
Sept-Rosado – RN, 29 de novembro de 2017 JOANA TAMIRES
SILVEIRA BEZERRA Presidente da CPL FRANCISCO
ODERIVAN DA SILVA Membro VALDIRENE DE MELO
RODRIGUES Secretária

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 73F0AB09

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Guamaré/RN, CNPJ:
08.587.263/0001-50 Rua Capitão Vicente de Brito, s/n, Centro.

CONTRATADO (A): IMPACTO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 07.796.635/0001-96.

Valor Global: R$ 156.157,84 (Cento e cinquenta e seis mil,
cento e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

OBJETIVO: Contratação emergencial de empresa especializada
em locação, contínua, de mão de obra, para auxiliar a
administração da câmara municipal de Guamaré-RN, em
serviços gerais e outros serviços complementares, com intuito
de dinamizar a gestão administrativa em anexo.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso IV.

GUAMARÉ/RN, 01 de dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara.

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5BAD68E8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 059/2017- DISPENSA DE

LICITAÇÃO 054/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN,
CNPJ: 08.587.263/0001-50.

CONTRATADO: IMPACTO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 07.796.635/0001-96

Valor Global: R$ 156.157,84 (Cento e cinquenta e seis mil,
cento e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

OBJETIVO: Contratação emergencial de empresa especializada
em locação, contínua, de mão de obra, para auxiliar a
administração da câmara municipal de Guamaré-RN, em
serviços gerais e outros serviços complementares, com intuito
de dinamizar a gestão administrativa em anexo.
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ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Poder Legislativo

Unidade: Câmara Municipal de Guamaré

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0115 – Manutenções das Atividades Operacionais

Projeto/Atividade: 2137 – Desenvolvimentos da Atividade do
Poder Legislativo

Código/Red: 339039000000 0011 – Outros serviços de terceiros
– Pessoa Jurídica.

Assinatura em: 01 de dezembro de 2017.

Vigência: 01 de dezembro a 31 de janeiro de 2018.

GUAMARÉ/RN, 01 de dezembro de 2017.

EMILSON DE BORBA CUNHA

Presidente da Câmara

Contratante

IMPACTO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA -
EPP

CNPJ: 07.796.635/0001-96

CONTRATADA

Publicado por:
JULIO CESAR CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 616621B1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS VEREADORES Nº 006 DE

2017

Concede Título de Cidadão do Município de Montanhas ao
Policial Militar Fábio Márcio Araújo de Oliveira.

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução, no uso da atribuição que me confere o art. 35, XVI
da Lei Orgânica do Município de Montanhas/RN, bem como o
Art. 30, inciso XII do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Montanhas/RN:

Art. 1º Esta Resolução concede Título de Cidadão do Município
de Montanhas ao Policial Militar Fábio Márcio Araújo de
Oliveira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições resolutórias em contrário.

CÂMARA DE MONTANHAS/RN, 31 DE NOVEMBRO DE 2017.

JOSIAS LEANDRO DE SOUZA

Presidente

HUMBERTO RIBEIRO JÚNIOR

1º Secretário

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 70302ECB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

GABINETE DO PRESIDENTE
EMENDA Nº 002 /2017

Altera redação do caput do artigo 26 da Lei Orgânica do
Município de Monte Alegre e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
ALEGRE/RN , no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que o plenário aprovou e ele promulga e sanciona
a seguinte Emenda a Lei Orgânica do Município de Monte
Alegre/RN:

Artigo 1°. O caput do artigo 26 da Lei Orgânica do Município de
Monte Alegre/RN passa a ter a seguinte redação:

Art. 26 – A Câmara Municipal reúne-se, anualmente, no período
de 15 de janeiro a 14 de junho e de 15 de julho a 15 de
dezembro.

Artigo 2°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO ANANIAS FILHO

PRESIDENTE

Publicado por:
EDNALDO RODRIGUES XAVIER
Código Identificador: 69CB46B4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 082/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Edivan Borges Lopes CPF:
011.346.174-70, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 6E155ADF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 083/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar asenhora, Elaine de Lima Lopes Vieira
CPF:054.405.584-54, do cargo em comissão deAssessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembrode 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 4302E022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 084/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Erik Luiz Freitas da Silva
CPF:017.347.734-80, do cargo em comissão de Assistente
Administrativo, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 685FB819

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 085/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Flávio Silva da Trindade CPF:
010.251.514-02, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 73D03A60

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 086/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, AlliannyKelly barbosa Ferreira
Bispo CPF: 090.115.824-03, do cargo em comissão
deAssessora Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 30 de Novembro de
2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 754130C3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 087/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Alline Honório Galvão Calafange
CPF: 721.236.644-72, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 49E2FB58

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 088/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Gilson de Carvalho Araújo CPF:
495.824.374-72, do cargo em comissão de Diretor
Administrativo, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS
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Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5BF00BCF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 089/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Ivaldo Silva Barros CPF:
514.909.004-20, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3BAB3F63

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 090/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Jaciara Patrícia Rodrigues dos
Santos CPF: 089.798.774-80, do cargo em comissão de
Assistente Administrativa, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 30 de Novembro de
2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 60E4463C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 091/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Jane Souza da Silva CPF:
702.912.734-08, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 57AC4E39

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 092/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Joelma Trindade CPF:
020.290.704-08, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3FCB918F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 093/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Jussara Costa da Silva CPF:
064.608.614-63, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 4B9A979B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 094/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Larissa Rossana Lopes de Oliveira
CPF: 100.423.454-64, do cargo em comissão de Assistente
Financeira, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembrode 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 4C2234A1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 095/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Lilia Gomes daSilva Pereira
Carvalho CPF: 074.592.954-00, do cargo em comissão de
Assessora Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 30 de Novembro de
2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 69715720

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 096/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Maria de Fátima Mesquita CPF:
071.937.394-84, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5DCF779F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 097/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Patrícia Alex-Sandra França do
Nascimento CPF: 082.213.064-52, do cargo em comissão de
Assistente Administrativa, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 30 de Novembro de
2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 73354151

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 098/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Rafaela Carvalho de Oliveira
Nascimento CPF: 093.606.454-43, do cargo em comissão
deAssistente Administrativa, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 30 de Novembro de
2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5FD4E6CA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 099/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
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CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Ricardo Teixeira Ferreira CPF:
221.773.454-72, do cargo em comissão deAssessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 551A80E8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 100/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor, Thiago Araújo Emiliano CPF:
054.649.644-01, do cargo em comissão de Assistente de Mídia,
da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a partir
do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3C1492D8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO 101/2017

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora, Lúcia Ferreira da Silva CPF:
736.339.334-68, do cargo em comissão de Assessora Especial,
da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a partir
do dia 30 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeitos a partir da data de 30 de
Novembro de 2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 30 de Novembro de 2017.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 62B7F6A1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. 18/2017

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO do ASSESSOR
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Parazinho/RN, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
e considerando a necessidade de adequação funcional da
estrutura administrativa do Poder Legislativo, para cumprimento
das atribuições estabelecidas na legislação pertinente em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Senhora FRANCISCO CANINDE XAVIER,
brasileiro, casado, portador do RG nº 169.600, SSP/RN, inscrito

no CPF sob o nº. 871.814.018-15, da função de ASSESSOR
PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Parazinho/RN.

Art. 3º Esta portaria entrará vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, Parazinho/RN, em 30 de novembro de
2017.

CARLOS VERIANO DE LIMA

PRESIDENTE

Publicado por:
CALOS VERIANO DE LIMA

Código Identificador: 4CC12FAC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 31/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro Velho/RN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA
PEQUENOS REPAROS

CONTRATADO:  SS  DO NASCIMENTO –  ME  -
04.664.032/0001-42

VALOR: R$ 520,20 (Quinhentos e vinte reais e vinte centavos)

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas anexas ao processo.

ASSINATURA: Douglas Haryson Barbosa de Farias /Presidente
da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN.

Pedro Velho/RN, em 30 de novembro de 2017.

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 4B0232C0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo, HOMOLOGO o Concurso Público
realizado pela Câmara Municipal de Portalegre/RN, em
23/07/2017, com base no resultado oficial definitivo da prova
objetiva publicado em 10/10/2017, no Diário Oficial das
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte –
FECAM/RN de acordo com relação por ordem de classificação,
apresentada pela instituição UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
PARAÍBA - UEPB, entidade autárquica inscrita no CNPJ sob o
nº 12.671.814/0001-37, responsável pela aplicação do
Concurso.

Portalegre/RN, 29 de Novembro de 2017.

Euclides Luiz Pereira Neto

Presidente do Legislativo

Publicado por:
FRANCISCA CRISTIANA SOARES RIBEIRO

Código Identificador: 6DCCFFCF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17110001/17 - TERMO DE

DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 17110001/17, vem emitir a presente
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso
II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a
contratação de empresa especializada para serviço de
restauração de galerias de vereadores, desta Casa Legistativa.,
pelo valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). DENICE SOARES BARBOSA, Presidente da
Câmara Municipal, da presente declaração, para que proceda,
se de acordo, a devida ratificação.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017

JOSEANE DUARTE

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 3C469F49

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17110001/17 - TERMO DE

RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JOSÉ
ASSUERIO COSTA VIEIRA 07266742498, referente à
contratação de empresa especializada para serviço de
restauração de galerias de vereadores, desta Casa Legistativa.,
pelo valor total de R$ 6.000,00(Seis mil reais).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). JOSEANE
DUARTE, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017

DENICE SOARES BARBOSA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 5E768C3B

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17110001/17 - EXTRATO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) ALCIDES MOURA BARBOSA, em cumprimento à
ratificação procedida pelo(a) Sr(a) DENICE SOARES
BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: contratação de empresa especializada
para serviço de restauração de galerias de vereadores, desta
Casa Legistativa.

Contratado.................: JOSÉ ASSUERIO COSTA VIEIRA
07266742498

Valor..........................: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) DENICE SOARES
BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017

JOSEANE DUARTE

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 426E3AC0

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01110001/17- TERMO DE

DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 01110001/17, vem emitir a presente
declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso
II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a
contratação de serviços especializados para elaboração de
Projeto de Pequeno Porte para reforma da fachada da Câmara
Municipal de Ruy Barbosa., pelo valor de R$ 2.500,00 (dois mil,
quinhentos reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). DENICE SOARES BARBOSA, Presidente da
Câmara Municipal, da presente declaração, para que proceda,
se de acordo, a devida ratificação.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017

JOSEANE DUARTE

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 59CDA418

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01110001/17 - TERMO DE

RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JORGE
LUIZ DOS SANTOS ARAÚJO, referente à contratação de
serviços especializados para elaboração de Projeto de Pequeno
Porte para reforma da fachada da Câmara Municipal de Ruy
Barbosa., pelo valor de R$ 2.500,00(Dois mil e quinhentos
reais).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). JOSEANE
DUARTE, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017
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DENICE SOARES BARBOSA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 5AB50501

CÂMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01110001/17 - EXTRATO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de RUY BARBOSA,
através do(a) ALCIDES MOURA BARBOSA, em cumprimento à
ratificação procedida pelo(a) Sr(a) DENICE SOARES
BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: contratação de serviços especializados
para elaboração de Projeto de Pequeno Porte para reforma da
fachada da Câmara Municipal de Ruy Barbosa.

Contratado.................: JORGE LUIZ DOS SANTOS ARAÚJO

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Valor.................................: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais)

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) DENICE SOARES
BARBOSA, Presidente da Câmara Municipal.

RUY BARBOSA - RN, 30 de Novembro de 2017

JOSEANE DUARTE

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DENICE SOARES BARBOSA

Código Identificador: 49FA2B08

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N] 012/2017

DISPÕE ACERCA DA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica exonerado do cargo em comissão de Chefe de
Segurança da Câmara Municipal de São Pedro-RN, o senhor
Francisco Alan de Araújo, nomeado através da Portaria n°.
012/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São Pedro (RN) 29 de novembro de 2017.

José Soares de Araújo

PRESIDENTE

Publicado por:
JOSE SOARES DE ARAÚJO

Código Identificador: 623E3E75

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 02/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a
Severino Araújo dos Santos, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Severino Araújo dos Santos, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 08 de novembro de 2017.

Jarbas Ribeiro da Costa -Vereador – PR

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 63E7FFCB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 03/2017.

Concede Título de Cidadã Honorária Serranegrense a Ana Hilda
Camara Mariz, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Ana Hilda Camara Mariz, o título de
Cidadã Honorária Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 08 de novembro de 2017.

Damião Galvão de Figueirêdo - Vereador – PR

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 558E1E4D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 04/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a José
Romildo Ferreira, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a José Romildo Ferreira, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 08 de novembro de 2017.

Flávio Barros Bezerra -Vereador – PMDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 54F7BEEB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 05/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a
Henrique José da Mota, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Henrique José da Mota, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 08 de novembro de 2017.

Flávio Barros Bezerra -Vereador – PMDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 4AC9D762

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 06/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Petrúcio
de Lima Ferreira, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Petrúcio de Lima Ferreira, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 08 de novembro de 2017.

Ana Karinne Araújo da Nóbrega -Vereadora – PSDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 6DDC2BF7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 07/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Fábio
Silva Lima, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Fábio Silva Lima,o título de Cidadão
Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços prestados a
este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Francisco Inácio Neto -Vereador – PSDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 6A923158

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 08/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a
Francisco Alves de Almeida, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Francisco Alves de Almeida, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Eraldo Alves de Araújo -Vereador – PT

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 5E2B1C04

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 09/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a
Gisonaldo Arcanjo de Souza, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Gisonaldo Arcanjo de Souza, o título de
Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Jarbas Ribeiro da Costa -Vereadora– PR

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 512619BC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 10 /2017.

Concede Título de Cidadã Honorária Serranegrense a Nadja
Maria Souto Medeiros, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Nadja Maria Souto Medeiros, o título de
Cidadã Honorária Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Ana Karinne Araújo da Nóbrega -Vereadora – PSDB
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Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 605B736A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 11/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Judas
Tadeu Alves dos Santos, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Judas Tadeu Alves dos Santos, o título
de Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Vânia Fernandes de Medeiros -Vereadora – PSDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 4F49E695

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 12/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a
Zacarias Figueirêdo de Medonça Neto, e dá outras
providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Zacarias Figueirêdo de Medonça Neto, o
título de Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes
serviços prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Damião Galvão de Figueirêdo -Vereador – PR

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 715EF0AE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 13/2017.

Concede Título de Cidadã Honorária Serranegrense a Andreia
Cristina Cirqueira de Moura, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Andreia Cristina Cirqueira de Moura, o
título de Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes
serviços prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Francisco Inácio Neto -Vereador – PSDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 45182A9B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 14 /2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Jozimar
Alves Damceno, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Jozimar Alves Damceno, o título de

Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes serviços
prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 07 de novembro de 2017.
Vânia Fernandes de Medeiros -Vereadora – PSDB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 602BC1AB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 15/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Luiz
Carlos Ferreira de Lima Moreira, e dá outras providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Luiz Carlos Ferreira de Lima Moreira, o
título de Cidadão Honorário Serranegrense, pelos relevantes
serviços prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

Jarbas Faria de Araújo -Vereadora – PDT

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 6D5D7ABC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 16/2017

Concede o Diploma Pery Lamartine ao Sr. Flávio Barros
Bezerra,e dá outras providências;

Faço saber que a Câmara Municipal, conforme Lei Municipal
644, de 05 de outubro de 2015 e Lei Municipal 663, de 16 de
agosto de 2016, nos termos do Artigo 149, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, aprovou e eu, Presidente,
promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º. É concedido ao Sr. Flávio Barros Bezerra o Diploma
Pery Lamartine;

Art. 2º. O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Serra Negra do Norte/RN, 29 de novembro de 2017.

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 620B4E89

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO CMVSNN Nº 17/2017.

Concede Título de Cidadão Honorário Serranegrense a Marcos
Tullius Cícero Nóbrega de Faria Gomes, e dá outras
providências.

Faço saber, que a Câmara Municipal nos termos do art. 149,
inciso § 1º, inciso “f”, do Regimento Interno, aprovou e eu,
Presidente, promulgo o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º - É concedido a Marcos Tullius Cícero Nóbrega de Faria
Gomes, o título de Cidadão Honorário Serranegrense, pelos
relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º - O procedimento de entrega do título a que se refere o
artigo anterior, será estabelecido pela Presidência da Câmara
Municipal de Serra Negra do Norte/RN.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Serra Negra do Norte/RN, em 29 de novembro de 2017.

José de Arimatéia de Araújo -Vereador – PSB

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 65F0A06E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de Tibau do Sul, Estado do Rio Grande do
Norte CONVIDA os representantes das entidades da sociedade
local: Associações, Sindicatos, Conselhos Comunitários,
Membros dos Poderes e a População em Geral a participarem
da Audiência Pública para discussão do projeto de construção
do “NOVO DECK/CAIS” na Praia de Pipa a realiza-se no dia 04
de agosto de 2017 às 09:30 da manhã no Plenário Tarcísio
Galvão.

Tibau do Sul, 01 de agosto de 2017.

Célia Maria Marinho Carneiro da Câmara
Presidente

Publicado por:
JOSENILDA REGIA MARINHO CARNEIRO

Código Identificador: 50A93FDB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.

010/2017.

Processo Administrativo nº 014/2017.

Dispensa de Licitação nº 010/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação de
serviços de instalação de Bulk Ink na impressor HP 7610,
acompanhada de 4L de tintas pigmenta.

Reconheço a presente dispensa de licitação com espeque no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e
considerando a necessidade de Contratação de empresa
especializada, na prestação de serviços de instalação de Bulk
Ink na impressor HP 7610, acompanhada de 4L de tintas
pigmenta. Bem como parecer jurídico emitido nos autos, sou
favorável à contratação da empresa: MARIA DAS NEVES
GALDINO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
06.007.909/0001-58, RATIFICO, com base na no artigo 26 da
Lei Federal nº 8.666/1993, a declaração de dispensa de
licitação emitida pela servidora Thaize Anniely Inácio de Lima
Almeida, determinando que se publique no Diário Oficial das
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande Norte.

Várzea/RN, 30 de Novembro de 2017.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 52950BA4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2017.

Processo Administrativo nº 014/2017.

Dispensa de Licitação nº 010/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação de
serviços de instalação de Bulk Ink na impressor HP 7610,
acompanhada de 4L de tintas pigmenta.

A presidente da comissão de licitação da Câmara Municipal de
Várzea/RN, após a emissão de termo de declaração de
dispensa e ratificação do mesmo emitida pelo Gestora da
Câmara Municipal de Várzea/RN, senhora Telma Régia Alves
do Rêgo Meireles), nos termos da lei nº 8.666/1993, faz publicar
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação, a
seguir:

Objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação de
serviços de instalação de Bulk Ink na impressor HP 7610,
acompanhada de 4L de tintas pigmenta.

Vencedora do certame empresa: MARIA DAS NEVES
GALDINO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
06.007.909/0001-58, com sede na AV. CORONEL ESTEVAM
445, ALECRIM, NATAL/RN.

Valor total: R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta reais).

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Várzea/RN, 30 de Novembro 2017.

Thaize Anniely Inácio de Lima Almeida

Presidente da CPL

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 63A018C5
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Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 6D6382FB
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 69BE1F53
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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Publicado por:
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS

Código Identificador: 552D9E60
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 4404BB54
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 7429BE74
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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